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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0120/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0155/2017 
MODALIDADE CONVITE Nº 0004/2017 
 
 
O MUNICÍPIO DE MUNDO NOVO - MS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida Campo Grande n°200, Mundo Novo - MS, inscrito no C.N.P.J. sob o Nº 
03.741.683/0001-26, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Valdomiro 
Brischiliari, brasileiro, casado, portador do RG n.º 1353375-0, SESP/PR e CPF n.º 
244.601.849-15, residente e domiciliado na Avenida Brasil, nº 595, Bairro Centro, Mundo 
Novo - MS, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa CARTER 
BRASIL DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ-MF sob o n.º 
02.911.351/0001-80, com estabelecimento na Avenida Presidente Tancredo Neves, n° 2935 
na cidade Cascavel-PR, doravante denominada Contratada, representada neste ato por 
Aldanir Osmar Stum, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de identidade tipo 
RG n.º 35907211, emitida pela SSP/PR, e do CPF n.º 488.449.509-87, residente e 
domiciliado na Rua Salgado Filho, n° 1699 na cidade de Cascavel - PR e perante as 
testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente Contrato, cuja celebração foi autorizada 
pelo despacho de homologação do processo de Convite nº 0004/2017, e nos termos da Lei 
Federal n.º 8.666/93 em sua atual redação, atendidas as cláusulas e condições que se 
enunciam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato a Aquisição de 
material de consumo peças, para serem utilizadas na manutenção de máquinas pesadas, 
pertencentes a frota de veículos da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos do 
Município de Mundo Novo - MS, com entrega única, e de acordo com as especificações e 
quantidades constantes no Anexo I – Termo de Referência.  
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO: O objeto deste contrato será realizado por 
execução direta, sob o regime de empreitada por preço unitário. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Dá-se a este 
contrato o valor global de R$ 75.064,86 (setenta e cinco mil sessenta e quatro reais e oitenta 
e seis centavos), para o fornecimento dos equipamentos do objeto previsto na cláusula 
primeira, de acordo com a tabela abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTDE MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 
ABRAÇADEIRA CASE W20E COD. 214 
255 

UN 4,000 C.G 13,41 53,64 

02 
ABRAÇADEIRA CASE W20E COD. 214-
258 

UN 4,000 C.G 8,04 32,16 

03 ABRAÇADEIRA COD. 75208283 UN 1,000 C.G 29,80 29,80 

04 ABRAÇADEIRA COD. 75287865 UN 1,000 C.G 39,59 39,59 

05 ABRAÇADEIRA COD. 75312172 UN 1,000 C.G 46,59 46,59 

06 ANEL CASE W20E COD. 218-5008 UN 1,000 AGEL 8,04 8,04 
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07 ANEL CASE W20E COD. A 27507 UN 1,000 AGEL 10,73 10,73 

08 ANEL CASE W20E COD. A 30916 UN 2,000 AGEL 13,41 26,82 

09 ANEL CASE W20E COD. A 7982 UN 1,000 AGEL 7,57 7,57 

10 ANEL CASE W20E COD. A-30895 UN 2,000 AGEL 11,16 22,32 

11 ANEL CASE W20E COD. F 62114 UN 1,000 AGEL 4,45 4,45 

12 ANEL CASE W20E COD. L 33575 UN 1,000 AGEL 9,83 9,83 

13 ANEL CASE W20E COD. L 55410 UN 1,000 AGEL 10,29 10,29 

14 ANEL CASE W20E COD. S 92346 UN 1,000 AGEL 13,41 13,41 

15 ANEL COD. 70050292 UN 1,000 AGEL 13,09 13,09 

16 ANEL COD. 70925257 UN 5,000 AGEL 13,70 68,50 

17 ANEL COD. 70926622 UN 8,000 AGEL 19,80 158,40 

18 ANEL COD. 73155650 UN 2,000 AGEL 60,63 121,26 

19 ANEL COD. 75253782 UN 2,000 AGEL 53,32 106,64 

20 ANEL COD. 75288061 UN 2,000 AGEL 20,08 40,16 

21 ANEL COD. 75325658 UN 2,000 AGEL 61,54 123,08 

22 ANEL RG 170B COD. 75208188 UN 2,000 AGEL 13,54 27,08 

23 ANEL RG 170B COD. 75287869 UN 2,000 AGEL 20,08 40,16 

24 ARRUELA CASE W20E COD. 192-20 UN 2,000 PIM 4,03 8,06 

25 ARRUELA CASE W20E COD. 92-10 UN 18,000 PIM 7,14 128,52 

26 ARRUELA CASE W20E COD. L 30737 UN 12,000 PIM 5,80 69,60 

27 ARRUELA COD. 70927381 UN 22,000 PIM 6,99 153,78 

28 
BOMBA AGUA CASE W20E COD. B 
41038 

UN 1,000 INDISA 546,55 546,55 

29 
BOMBA HIDRAULICA MICHIGAN 55A 
COD. 12706203 

UN 1,000 HYBEL 1.890,00 1.890,00 

30 
BOMBA TRANSMISSÃO MICHIGAN 55A 
COD. 235045 

UN 1,000 HYBEL 932,56 932,56 

31 BUCHA 370060038 RK406B UN 1,000 PIM 74,11 74,11 

32 BUCHA 370060118 UN 2,000 PIM 59,38 118,76 

33 BUCHA 370060548 UN 2,000 PIM 96,80 193,60 

34 BUCHA CASE W20E COD. D 33024 UN 4,000 PIM 53,63 214,52 

35 BUCHA CASE W20E COD. L 46480 UN 2,000 PIM 60,33 120,66 

36 BUCHA COD. 75246450 UN 1,000 PIM 172,78 172,78 

37 BUCHA COD. 8764743 UN 1,000 PIM 387,02 387,02 

38 
BUCHA RONDON RK 406 COD.  
370060122 

UN 2,000 PIM 87,30 174,60 

39 
BUCHA RONDON RK 406 COD.  
370060123 

UN 2,000 PIM 87,91 175,82 

40 
BUCHA RONDON RK 406 COD.  
370060504 

UN 2,000 PIM 104,76 209,52 

41 
BUCHA RONDON RK 406 COD.  
370060505 

UN 2,000 PIM 106,59 213,18 

42 
BUCHA RONDON RK 406 COD. 
370060014 

UN 2,000 PIM 80,74 161,48 

43 
BUCHA RONDON RK 406 COD. 
370060039 

UN 1,000 PIM 75,07 75,07 

44 BUCHA RONDON RK 406 COD. UN 4,000 PIM 120,39 481,56 
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370060040 

45 
BUCHA RONDON RK 406 COD. 
370060493 

UN 2,000 PIM 97,61 195,22 

46 CABO CASE W20E COD. E 65233 UN 1,000 
FORPAR

TS 
114,84 114,84 

47 CABO CASE W20E COD. E 69499 UN 1,000 
FORPAR

TS 
131,40 131,40 

48 CABO CASE W20E COD. E 69784 UN 1,000 
FORPAR

TS 
150,60 150,60 

49 CABO COD. 75251274 UN 1,000 
FORPAR

TS 
227,04 227,04 

50 CABO COD. 75251275 UN 1,000 
FORPAR

TS 
240,13 240,13 

51 CALÇO CASE W20E COD. L 17212 UN 3,000 PIM 19,21 57,63 

52 CALÇO CASE W20E COD. L 17213 UN 6,000 PIM 19,24 115,44 

53 CALÇO CASE W20E COD. L 17318 UN 6,000 PIM 8,04 48,24 

54 CALÇO RG 170B COD. 75248809 UN 21,000 PIM 34,71 728,91 

55 CAPA MICHIGAN 55A COD. 672004 UN 2,000 
TRATOR

GEL 
184,50 369,00 

56 CHAPA COD. 75248807 UN 2,000 
TRATOR

GEL 
196,22 392,44 

57 CHAPA COD. 75248811 UN 3,000 
TRATOR

GEL 
80,40 241,20 

58 CHAPA RG 170B COD. 75248810 UN 6,000 
TRATOR

GEL 
205,00 1.230,00 

59 
CILINDRO MESTRE CASE W20E COD. L 
103952 

UN 1,000 GENAU 2.150,00 2.150,00 

60 
COROA E PINHAO MICHIGAN 55A COD. 
815202 

UN 1,000 SPICER 2.236,21 2.236,21 

61 CORREIA CASE W20E COD. E 69370 UN 1,000 BOSCH 74,93 74,93 

62 CORREIA COD. 75310729 UN 1,000 BOSCH 207,53 207,53 

63 
CORREIA RONDON RK 406 COD. 
219001747 

UN 2,000 BOSCH 136,37 272,74 

64 CORRENTE COD. 8766759 UN 2,000 
HY-

POWER 
2.080,10 4.160,20 

65 COXIM CASE W20E COD. E 61866 UN 4,000 PHR 53,63 214,52 

66 COXIM CASE W20E COD. S 93392 UN 2,000 PHR 60,76 121,52 

67 
COXIM MOTOR MICHIGAN 55A COD. 
5554686 

UN 4,000 PHR 38,77 155,08 

68 
CREMALHEIRA CASE W20E COD. E 
105031 

UN 1,000 COBEX 430,83 430,83 

69 
CREMALHEIRA MICHIGAN 55A COD. 
243765 

UN 1,000 COBEX 208,20 208,20 

70 CRUZETA CASE W20E COD. E 68763 UN 1,000 TRX 252,11 252,11 

71 CRUZETA COD. 75288824 UN 2,000 TRX 305,57 611,14 

72 CRUZETA MICHIGAN 55A COD. 100171 UN 2,000 TRX 140,87 281,74 

73 CRUZETA MICHIGAN 55A COD. 3319843 UN 4,000 TRX 132,08 528,32 

74 CUBO MICHIGAN 55A COD. 214923 UN 1,000 
METALD

IESEL 
730,00 730,00 

75 DEFLETOR MICHIGAN 55A COD. 232461 UN 1,000 
METALD

IESEL 
404,79 404,79 
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76 DENTE AR1 CASE W20E COD. E 61652 UN 9,000 
ECOPLA

N 
317,10 2.853,90 

77 DENTE COD. 75251673 UN 6,000 
ECOPLA

N 
86,53 519,18 

78 
DENTE RONDON RK 406 COD.  
219000311 

UN 2,000 
ECOPLA

N 
151,36 302,72 

79 
DENTE RONDON RK 406 COD. 
219000309 

UN 10,000 
ECOPLA

N 
173,60 1.736,00 

80 
DENTE RONDON RK 406 COD. 
219000310 

UN 2,000 
ECOPLA

N 
167,12 334,24 

81 
DISCO SEPARADOR RONDON RK 406 
COD. 21900634 

UN 10,000 DANA 56,63 566,30 

82 EIXO MICHIGAN 55A COD. 11993721 UN 1,000 
DIFERE
NCIAL 

300,20 300,20 

83 ELEMENTO CASE W20E COD. E 61348 UN 1,000 
DONALD

SON 
164,92 164,92 

84 
EMBOLO CILINDRO RONDON RK 406 
COD. 219002774 

UN 1,000 GSN 946,64 946,64 

85 
ENBRENAGEM MICHIGAN 55A COD. 
2107045 

UN 2,000 
METALD

IESEL 
203,54 407,08 

86 ESPAÇADOR COD. 75248808 UN 1,000 PIM 74,94 74,94 

87 ESTATOR MICHIGAN 55A COD. 229565 UN 1,000 
METALD

IESEL 
435,77 435,77 

88 
FILTRO AR MICHIGAN 55A COD. 
3338477 

UN 2,000 
DONALD

SON 
106,53 213,06 

89 
FILTRO AR MICHIGAN 55A COD. 
3338478 

UN 2,000 
DONALD

SON 
77,47 154,94 

90 
FILTRO AR RONDON RK 406 COD. 
055124R1 

UN 2,000 
DONALD

SON 
81,56 163,12 

91 
FILTRO AR RONDON RK 406 COD. 
93367977 

UN 2,000 
DONALD

SON 
58,99 117,98 

92 FILTRO CASE W20E COD. E 63388 UN 1,000 
DONALD

SON 
107,26 107,26 

93 FILTRO COD. 75312746 UN 1,000 
DONALD

SON 
113,65 113,65 

94 
FILTRO HIDRAUICO MICHIGAN 55A 
COD. 2526831 

UN 2,000 
DONALD

SON 
130,74 261,48 

95 
FILTRO HIDRAULICO RONDON RK 406 
COD. 21884409 

UN 2,000 
DONALD

SON 
355,18 710,36 

96 FILTRO MICHIGAN 55A COD. 230962 UN 2,000 
DONALD

SON 
69,83 139,66 

97 
FILTRO TRANSMISSAO MICHIGAN 55A 
COD. 230962 

UN 1,000 
DONALD

SON 
73,98 73,98 

98 FLANGE MICHIGAN 55A COD. 106081 UN 1,000 
GEOMA

Q 
94,88 94,88 

99 
HASTE CILINDRO RONDON RK 406 
COD. 219002258 

UN 1,000 GSN 880,00 880,00 

100 
HASTE CILINDRO RONDON RK 406 
COD. 219002283 

UN 1,000 GSN 950,00 950,00 

101 IMPULSOR MICHIGAN 55A COD. 214920 UN 1,000 
METALD

IESEL 
945,00 945,00 

102 
INTERRUPTOR RONDON RK 406 COD. 
219002030 

UN 1,000 
RODOP
ARANA 

222,63 222,63 

103 JG REPARO CASE W20E COD. E 66032 UN 2,000 AGEL 94,29 188,58 
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104 JG REPARO CASE W20E COD. E 66042 UN 2,000 AGEL 119,34 238,68 

105 JG REPARO CASE W20E COD. E 66054 UN 1,000 AGEL 87,15 87,15 

106 JG REPARO CASE W20E COD. E 67270 UN 1,000 AGEL 87,58 87,58 

107 JG REPARO CASE W20E COD. E 68354 UN 1,000 AGEL 187,71 187,71 

108 JG REPARO CASE W20E COD. E 68446 UN 1,000 AGEL 194,89 194,89 

109 JG REPARO CASE W20E COD. E 68447 UN 1,000 AGEL 181,91 181,91 

110 JG REPARO CASE W20E COD. E 68773 UN 1,000 AGEL 59,91 59,91 

111 JG REPARO CASE W20E COD. E 68774 UN 1,000 AGEL 66,13 66,13 

112 JG REPARO COD. 73064517 UN 2,000 AGEL 207,53 415,06 

113 JG REPARO COD. 75209587 UN 1,000 AGEL 186,80 186,80 

114 JG REPARO COD. 75220797 UN 1,000 AGEL 126,16 126,16 

115 JG REPARO COD. 75288868 UN 1,000 AGEL 213,30 213,30 

116 JG REPARO COD. 75288870 UN 2,000 AGEL 138,35 276,70 

117 JG REPARO COD. 75288901 UN 1,000 AGEL 217,58 217,58 

118 
JG REPARO MICHIGAN 55A COD. 
12708907 

UN 4,000 AGEL 87,18 348,72 

119 
JG REPARO MICHIGAN 55A COD. 
12708910 

UN 4,000 AGEL 73,59 294,36 

120 JG REPARO RG 170B COD. 73159181 UN 1,000 AGEL 232,21 232,21 

121 JG REPARO RG 170B COD. 75220700 UN 1,000 AGEL 199,93 199,93 

122 
JG REPARO RONDON RK 406 COD. 
21992257 

UN 2,000 AGEL 111,96 223,92 

123 
JG REPARO RONDON RK 406 COD. 
21992258 

UN 2,000 AGEL 256,72 513,44 

124 
JG REPARO RONDON RK 406 COD. 
21992259 

UN 2,000 AGEL 179,74 359,48 

125 
JG REPARO RONDON RK 406 COD. 
21992262 

UN 2,000 AGEL 193,81 387,62 

126 JG RPARO RG 170B COD. 752207015 UN 1,000 AGEL 247,49 247,49 

127 JUNTA CASE W20E COD. B 41119 UN 1,000 DANA 241,35 241,35 

128 JUNTA CASE W20E COD. B 41122 UN 1,000 DANA 214,53 214,53 

129 JUNTA CASE W20E COD. D 76997 UN 1,000 DANA 100,56 100,56 

130 JUNTA CASE W20E COD. E 64262 UN 2,000 DANA 67,05 134,10 

131 JUNTA COD. 71100622 UN 1,000 DANA 36,96 36,96 

132 JUNTA COD. 75287863 UN 1,000 DANA 109,31 109,31 

133 JUNTA COD. 75287877 UN 1,000 DANA 49,64 49,64 

134 JUNTA COD. 75287943 UN 1,000 DANA 45,65 45,65 

135 JUNTA COD. 75287945 UN 1,000 DANA 51,75 51,75 

136 JUNTA COD. 75287974 UN 2,000 DANA 52,39 104,78 

137 JUNTA COD. 75311214 UN 1,000 DANA 32,28 32,28 

138 JUNTA RG 170B COD.  71100622 UN 1,000 DANA 36,89 36,89 

139 JUNTA RG 170B COD.  7520829 UN 1,000 DANA 55,46 55,46 

140 JUNTA RG 170B COD. 753212736 UN 1,000 DANA 68,49 68,49 

141 
KIT VEDAÇÃO MICHIGAN 55A COD. 
3320352 

UN 1,000 AGEL 474,48 474,48 

142 KIT VEDAÇÃO MICHIGAN 55A COD. UN 1,000 AGEL 820,00 820,00 
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3320356 

143 
LAMINA 3/4 10 F RONDON RK 406 COD. 
370160025 

UN 1,000 
FERQUI

N 
690,00 690,00 

144 LAMINA AR1 13F COD. 75266779 UN 2,000 
FERQUI

N 
1.270,00 2.540,00 

145 LAMINA AR1 CASE W20E COD. L 46613 UN 1,000 
FERQUI

N 
3.850,00 3.850,00 

146 LENTE CASE W20E COD. E 67331 UN 1,000 
METALD

IESEL 
60,33 60,33 

147 LUVA MICHIGAN 55A COD. 231136 UN 2,000 
METALD

IESEL 
119,45 238,90 

148 MANGUEIRA CASE W20E COD. E 61326 UN 1,000 
BORPLA

S 
93,85 93,85 

149 MANGUEIRA CASE W20E COD. E 67953 UN 1,000 
BORPLA

S 
80,45 80,45 

150 MANGUEIRA CASE W20E COD. E 69785 UN 1,000 
BORPLA

S 
160,89 160,89 

151 MANGUEIRA COD. 71100929 UN 1,000 
BORPLA

S 
79,18 79,18 

152 MANGUEIRA COD. 71101406 UN 1,000 
BORPLA

S 
92,63 92,63 

153 MANGUEIRA COD. 73107726 UN 1,000 
BORPLA

S 
127,66 127,66 

154 MANGUEIRA COD. 73162686 UN 1,000 
BORPLA

S 
93,49 93,49 

155 MANGUEIRA COD. 75253273 UN 1,000 
BORPLA

S 
234,12 234,12 

156 MANGUEIRA COD. 75311223 UN 1,000 
BORPLA

S 
120,68 120,68 

157 MANOPLA COD. 75208277 UN 1,000 
GEOMA

Q 
112,42 112,42 

158 PARAFUSO CASE W20E COD. 13-1052 UN 9,000 FIBAM 20,12 181,08 

159 PARAFUSO CASE W20E COD. E 95043 UN 12,000 FIBAM 33,51 402,12 

160 PARAFUSO CASE W20E COD.13-1044 UN 9,000 FIBAM 26,82 241,38 

161 PARAFUSO COD. 70931930 UN 12,000 FIBAM 20,08 240,96 

162 PARAFUSO CPD. 70617127 UN 22,000 FIBAM 13,70 301,40 

163 PASTILHA RG 170 B COD. 87715377 UN 2,000 
METALD

IESEL 
112,86 225,72 

164 
PINÇA FREIO MICHIGAN 55A COD. 
128853 

UN 1,000 
GEOMA

Q 
750,00 750,00 

165 PINO - L15725 UN 1,000 PIM 194,41 194,41 

166 PINO - L15800 UN 1,000 PIM 248,48 248,48 

167 PINO 370060051 UN 1,000 PIM 214,58 214,58 

168 PINO 370060054 UN 1,000 PIM 197,46 197,46 

169 PINO CASE W20E COD. 141-6 UN 4,000 PIM 39,80 159,20 

170 PINO CASE W20E COD. E 66294 UN 2,000 PIM 113,97 227,94 

171 PINO CASE W20E COD. L 40421 UN 2,000 PIM 128,72 257,44 

172 PINO CASE W20E COD. L 47562 UN 1,000 PIM 136,76 136,76 

173 PINO CASE W20E COD. L 47952 UN 1,000 PIM 113,97 113,97 

174 PINO COD. 75251674 UN 2,000 PIM 94,09 188,18 
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175 
PINO INFERIOR MICHIGAN 55A COD. 
2533549 

UN 1,000 PIM 335,00 335,00 

176 PINO RONDON RK 406 COD.  370060047 UN 1,000 PIM 222,38 222,38 

177 PINO RONDON RK 406 COD. 210002358 UN 2,000 PIM 59,77 119,54 

178 PINO RONDON RK 406 COD. 210002379 UN 2,000 PIM 87,91 175,82 

179 
PINO RONDON RK 406 COD. 
2190001698 

UN 2,000 PIM 93,78 187,56 

180 PINO RONDON RK 406 COD. 370060009 UN 1,000 PIM 349,69 349,69 

181 PINO RONDON RK 406 COD. 370060010 UN 1,000 PIM 349,07 349,07 

182 PINO RONDON RK 406 COD. 370060049 UN 2,000 PIM 350,00 700,00 

183 PINO RONDON RK 406 COD. 370060050 UN 1,000 PIM 242,00 242,00 

184 PINO RONDON RK 406 COD. 370060051 UN 1,000 PIM 214,58 214,58 

185 PINO RONDON RK 406 COD. 370060052 UN 1,000 PIM 235,94 235,94 

186 PINO RONDON RK 406 COD. 370060053 UN 1,000 PIM 264,33 264,33 

187 PINO RONDON RK 406 COD. 370060054 UN 1,000 PIM 197,46 197,46 

188 PINO RONDON RK 406 COD. 370060127 UN 1,000 PIM 167,00 167,00 

189 PINO RONDON RK 406 COD. 370060495 UN 1,000 PIM 470,32 470,32 

190 PINO RONDON RK406 COD 219001699 UN 2,000 PIM 98,94 197,88 

191 
PINO SUPERIRO MICHIGAN 55A COD. 
12705621 

UN 1,000 PIM 86,58 86,58 

192 PINOS RG 170B COD.  8744742 UN 2,000 PIM 111,82 223,64 

193 PISTAO MICHIGAN 55A COD. 245897 UN 2,000 
METALD

IESEL 
108,47 216,94 

194 PORCA CASE W20E COD. 129-122 UN 2,000 FIBAM 6,71 13,42 

195 PORCA CASE W20E COD. 131-43 UN 2,000 FIBAM 34,86 69,72 

196 PORCA CASE W20E COD. 25-1010 UN 18,000 FIBAM 8,48 152,64 

197 PORCA CASE W20E COD. E 95045 UN 12,000 FIBAM 6,75 81,00 

198 PORCA RG 170B COD.  70911029 UN 73,000 FIBAM 8,36 610,28 

199 REFLETOR CASE W20E COD. E 67810 UN 1,000 
GEOMA

Q 
131,83 131,83 

200 RETENTOR COD. 75287885 UN 1,000 FLEXA 106,94 106,94 

201 RETENTOR COD. 76326525 UN 2,000 FLEXA 197,67 395,34 

202 
RETENTOR MICHIGAN 55A COD. 
11992933 

UN 1,000 FLEXA 62,93 62,93 

203 RETENTOR RG 170B COD. 87638374 UN 1,000 FLEXA 319,95 319,95 

204 ROLAMENTO CASE W20E COD. A 9840 UN 2,000 BOWER 152,85 305,70 

205 ROLAMENTO CASE W20E COD. E 68801 UN 1,000 BOWER 100,13 100,13 

206 ROLAMENTO CASE W20E COD. L 17463 UN 1,000 BOWER 205,57 205,57 

207 ROLAMENTO COD. 73124684 UN 1,000 BOWER 435,00 435,00 

208 ROLAMENTO COD. 75208250 UN 1,000 BOWER 480,00 480,00 

209 
ROLAMENTO MICHIGAN 55A COD. 
11993888 

UN 1,000 BOWER 114,28 114,28 

210 
ROLAMENTO MICHIGAN 55A COD. 
12001958 

UN 1,000 BOWER 249,85 249,85 

211 
ROLAMENTO MICHIGAN 55A COD. 
1573309 

UN 1,000 BOWER 87,61 87,61 

212 ROLAMENTO RG 170B COD. 87663316 UN 1,000 BOWER 285,82 285,82 
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213 SILENCIOSO CASE W20E COD. E 61256 UN 1,000 
SILENTE

C 
310,00 310,00 

214 SILENCIOSO COD. 73164453 UN 1,000 
SILENTE

C 
610,00 610,00 

215 
SILENCIOSO MICHIGAN 55A COD. 
12707456 

UN 1,000 
SILENTE

C 
285,67 285,67 

216 
SILENCIOSO RONDON RK 406 COD. 
370360087 

UN 1,000 
SILENTE

C 
622,81 622,81 

217 
TAMPA IMPULSOR MICHIGAN 55A COD. 
12002559 

UN 1,000 
METALD

IESEL 
868,64 868,64 

218 TAMPA MICHIGAN 55A COD. 11993818 UN 1,000 
METALD

IESEL 
184,48 184,48 

219 TERMINAL CASE W20E COD. 213-6 UN 3,000 
GEOMA

Q 
54,00 162,00 

220 TRAVA CASE W20E COD. E 61655 UN 1,000 
METALD

IESEL 
54,02 54,02 

221 TRAVA CASE W20E COD. E 95046 UN 4,000 
METALD

IESEL 
13,41 53,64 

222 TUBO CASE W20E COD. E 61257 UN 1,000 GSN 131,83 131,83 

223 TUBO CASE W20E COD. E 950071 UN 1,000 GSN 410,00 410,00 

224 TUBO COD. 75323452 UN 1,000 GSN 280,94 280,94 

225 
TUBO ESCAPE MICHIGAN 55A COD. 
11085050 

UN 1,000 
SILENTE

C 
170,00 170,00 

226 
TUBO HIDRAULICO RONDON RK 406 
COD. 219002237 

UN 1,000 GSN 640,00 640,00 

227 
TUBO HIDRAULICO RONDON RK 406 
COD. 37025600050 

UN 1,000 GSN 480,00 480,00 

228 TURBINA MICHIGAN 55A COD. 222684 UN 1,000 
METALD

IESEL 
680,00 680,00 

229 VEDADOR CASE W20E COD. A 25153 UN 1,000 FLEXA 26,82 26,82 

230 VEDADOR CASE W20E COD. D 77000 UN 2,000 FLEXA 87,15 174,30 

231 VEDADOR CASE W20E COD. D 87168 UN 1,000 FLEXA 13,41 13,41 

232 VEDADOR CASE W20E COD. E 95051 UN 2,000 FLEXA 87,15 174,30 

233 VEDADOR CASE W20E COD. L 30394 UN 1,000 FLEXA 8,04 8,04 

234 VEDADRO CASE W20E COD. S 89735 UN 1,000 FLEXA 5,80 5,80 

 VALOR TORAL     R$77.064,86 

 
 § 1º - O pagamento devido à Contratada será depositado em conta corrente nº 44400-6, 
agência nº4693-0 do bando do Brasil, em até 30 (trinta) dias, após efetiva entrega dos 
materiais (peças), e mediante a apresentação de faturas ou notas fiscais devidamente 
atestadas e visadas, por funcionário da CONTRATANTE. 
 
§ 2º - É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a prova de 
regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e com a Previdência Social, 
que se dará por meio de Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), da Certidão Negativa 
de Débitos (CND/INSS) e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT). 
 
§ 3º - As Notas Fiscais/Fatura ou Recibos correspondentes deverão constar o número do 
Processo administrativo, do Convite e do contrato firmado. 
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§ 4º - Caso se faça necessária a retificação de fatura por culpa da contratada, o prazo terá 
sua contagem suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, 
dando-se, então, prosseguimento à contagem. 
 
§ 5º - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato atribuível 
à contratada, aplicar-se-á o índice IPCA (IBGE), a título de compensação financeira, que 
será o produto resultante do mesmo índice do dia anterior ao pagamento, multiplicado pelo 
número de dias de atraso do mês correspondente, repetindo-se a operação a cada mês de 
atraso. 
 
§ 6º - Entende-se por atraso o período que exceder o trintídio previsto no subitem § 1º. 
 
§ 7º - O Contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 
fornecimento não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 
 
§ 8º - O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste Convite.  
 
§ 9º - Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Contratante, a seu 
critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da 
parte que considerar indevida. 
 
§ 10º - Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, 
para fins de atendimento das condições contratuais. 
 
§ 11º - O Contratante não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente, nenhum 
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não 
instituições financeiras. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO: O prazo de vigência do presente Contrato é de 02 
(dois) meses, contados a partir da data de sua assinatura e o prazo para entrega das peças 
é de no máximo 5 (cinco) dias após a solicitação.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Havendo interesse da Administração, o presente Contrato poderá 
ser prorrogado nas seguintes hipóteses: 
 
I – Nos casos previstos na legislação pertinente, conforme Art. 57 da Lei 8,666/93; 
II – Havendo saldo remanescente quanto ao objeto contratado.   
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DESPESA: As despesas decorrentes da execução do objeto da 
presente licitação, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária, utilizando-se de 
recursos financeiros próprios da Prefeitura Municipal de Mundo Novo - MS: 
 

1  PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO 
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07  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

07.01  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0025-2.045  DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO DO 

MUNICÍPIO COMO CONST. CONSERV I 

3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE: 00.01.0080     /     FICHA: 120 
 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO: Cabe a Contratante, a seu critério e através de 
servidor designado pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, para exercer 
ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases de cumprimento do presente 
contrato, e, a Contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de 
inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo Contratante. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – A Contratada permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e 
completa fiscalização, durante a vigência deste Contrato, fornecendo informações, 
propiciando o acesso à documentação pertinente e atendendo às observações e exigências 
apresentadas pela fiscalização. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Constituem obrigações da 
Contratada, além das demais previstas neste Contrato ou dele decorrentes: 
 
I – Entregar os produtos, objeto deste Termo de Referência, no prazo proposto e em 
conformidade com as especificações exigidas no Edital; 
 
II – Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de garantia exigidas na 
licitação que deu origem a este ajuste; 
 
III – Assumir, com exclusividade, todos encargos, impostos, fretes e taxas que forem 
devidos em decorrência do objeto deste Contrato, bem como as contribuições devidas à 
Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, 
trânsito, e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto 
pactuado; 
 
IV – Assumir, como exclusivamente suas, as responsabilidades pela idoneidade e pelo 
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer 
prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros durante a entrega dos 
equipamentos; 
 
V – Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, a comprovação de estarem sendo 
satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais; 
 
VI – Responder perante ao Contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento 
sob a sua responsabilidade ou por erro relativo à execução do objeto deste Edital; 
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VII – Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de 
descontos para o Contratante; 
 
VIII – Instruir o fornecimento do objeto deste Termo de Referência com as notas fiscais 
correspondentes; 
 
IX – Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 
 
X – Não transferir em hipótese alguma este instrumento contratual a terceiros; 
 
XI – A empresa vencedora será responsável pela substituição, troca ou reposição dos 
produtos se, porventura, forem entregues com qualquer defeito, avaria ou incompatibilidade 
com as especificações deste Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Constituem obrigações 
da Contratante: 
 
I – Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
 
II – Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que 
se fizerem necessários ao fornecimento do objeto licitado; 
 
III – Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste Termo; 
 
IV – Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento das assumidas; 
 
V – Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
VI – Fiscalizar o presente Contrato através do Órgão competente; 
 
VII – Acompanhar a entrega dos materiais efetuada pela Contratada, podendo intervir 
durante a sua entrega, para fins de ajustes ou suspensão do fornecimento. 
 
CLÁUSULA NONA - DO LOCAL, ACEITE E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS: 

 
§1º - Os materiais (peças), deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos, num prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a partir da solicitação da 
Contratante, incluso o frete, respeitando-se as características mínimas exigidas.   
 
§2º - A licitante Contratada obriga-se a fornecer os produtos a que se refere este Convite, 
conforme o quantitativo e especificações descritas na Proposta e no Termo de Referência 
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do Edital de Convocação, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição daqueles que 
não estejam em conformidade com as referidas especificações. 

 

§3º - O recebimento dos materiais se efetivará, em conformidade com os arts. 74, I, e 76 da 
Lei Federal nº8.666/93, mediante termo de recebimento, expedido por servidor responsável 
pelo Órgão competente, após a verificação da qualidade dos materiais, quantidade, 
características e especificações. 
 
§4º - Recebido os materiais, nos termos acima, se a qualquer tempo vier a se constatar 
fatos supervenientes que os tornem incompatíveis com as especificações, proceder-se-á a 
imediata substituição do mesmo, contados da comunicação da irregularidade pelo Órgão. 

  

§5º - Serão recusados os materiais que não atenderem às especificações constantes neste 
Termo de Referência. 
 
§6º - Relativamente ao disposto na presente cláusula, aplicam-se, subsidiariamente, as 
disposições da Lei Federal n.º8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: Nos termos do art. 86 da Lei 
Federal nº 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do 
valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento 
do objeto deste CONVITE até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do 
descumprimento de qualquer das condições avençadas, a CONTRATADA ficará sujeita às 
seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93: 

 
I – Advertência por escrito por escrito em caso de infrações de pequena monta; 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da comunicação oficial; 
 
III – Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública Municipal, 
Estadual, e Federal, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, conforme art. 7º da Lei 
Federal nº10.520/02, de 17/07/02), garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 
 
a) apresentar documentação falsa, ou ainda ensejar injustificadamente o retardamento da 
realização do certame;  
 
b) não mantiver a proposta;  
 
c) comportar-se de modo inidôneo ou fizer declaração falsa do atendimento das condições 
de habilitação ou cometer fraude fiscal;  
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d) convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, falhar 
ou fraudar sua execução.  

 

IV - As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 
competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias 
fundamentadas em fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de recebimento da notificação, em 
observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: A rescisão do contrato poderá ser: 
 
I – determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº8.666/93; 
 
II – amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para esta Administração; 
 
III – judicial, nos termos da legislação; 
 
§ 1º - A Contratada reconhece os direitos da Prefeitura, em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei Federal nº8.666/93. 
 
§ 2º - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA: A licitante vencedora deverá fornecer a 
garantia, a contar do aceite definitivo dos materiais contra eventuais defeitos de fabricação 
das mercadorias, sendo que todas as despesas inerentes à substituição e transporte do 
objeto contratado correrão por conta da licitante vencedora, não cabendo a CONTRATANTE 
qualquer ônus. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica o presente contrato para todos os efeitos de 
Direitos, vinculado ao Convite nº 0004/2017, nos termos do Inciso XI do Art. 55 da Lei n.º 
8.666/93, em sua atual redação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os casos omissos neste instrumento, por ocasião da 
execução do objeto, serão aplicáveis a Legislação, pertinente a espécie, nos termos do 
inciso XII do Art. 55 da Lei n.º 8.666/93, em sua atual redação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES: O presente Contrato poderá ser 
alterado, nos casos previstos na legislação pertinente, para ajuste de condições 
supervenientes que impliquem em modificações. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Qualquer alteração nas condições ora estipuladas neste Contrato 
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deverá ser feita mediante Termo Aditivo, devidamente assinado pelos representantes legais 
das partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Compete à contratada manter, durante toda a execução do 
presente contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO: Dentro do prazo 
regulamentar, o Contratante providenciara a publicação em resumo, do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO: O foro do presente contrato será o da Comarca da 
cidade de Mundo Novo - MS, excluído qualquer outro.  

 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado firmam o presente instrumento, com 
3 (três) cópias de igual teor, as partes contratantes e duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 

 
Mundo Novo-MS, 11 de maio de 2.017 

 
 
      
   ______________________________                                        _____________________ 
                CONTRATANTE                                                                  CONTRATADA     
Prefeitura Municipal de Mundo Novo – MS                                   Aldanir Osmar Stum 
            Valdomiro Brischiliari 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________                 _______________________ 
CPF/MF                                                    CPF/MF 
 
 
 


